
DECRETO Nº 5849 – 07/05/2021 – CRÉDITO SUPLEMENTAR

DECRETO MUNICIPAL Nº 5850

“CANCELA EMPENHOS  INSCRITOS  EM RESTOS A PAGAR DO
EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MARCELO  DE  MORAIS,  Prefeito  Municipal  em  exercício,  no  uso  da
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,

DECRETA:

Art. 1.º – Fica cancelado o empenho abaixo relacionado, lançados em Restos
a Pagar no Exercício 2020, referente à anulação total de empenho não processado ou não liquidado,
cujos produtos ou serviços não foram e nem serão entregues, conforme Ofício nº 145/2021/SMDS
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, não representando obrigações a pagar para o
Executivo Municipal.

Nº Empenho Data Valor Favorecido

EO 11381 21/12/2020 155.000,00 CLJ VEICULOS EIRELI

TOTAL R$ 155.000,00

Art.  2.º – Fica  cancelado  o  saldo  do  empenho  abaixo  relacionado,  do
Exercício de 2020, referente à anulação de empenho estimativo de Obras por ter estimado valor a
maior, conforme Memorando SMOPU nº 0102/2021 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços
Públicos  e  Planejamento  Urbano,  não  representando  obrigações  a  pagar  para  o  Executivo
Municipal.

Nº Empenho Data Valor Favorecido

EE 08430 17/09/2020 19.270,07 NJ CAETANO EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA 

TOTAL R$ 19.270,07

Art.  3.º  –  Fica  cancelado  o  saldo  remanescente  do  empenho  abaixo
relacionado,  lançado  em Restos  a  Pagar  no  Exercício  de  2020,  por  ter  sido  empenhado  valor
indevido  e/ou  a  maior,  conforme  Ofício  nº  059/2021/SMPG  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão, não representando obrigações a pagar para o Executivo Municipal.

Nº Empenho Data Valor Favorecido

SE 00027 189 30/12/2020 5.980,78 BANCO DO BRASIL S.A.

T O T A L R$ 5.980,78

Art. 4.º – Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor
na data de sua assinatura.

São Sebastião do Paraíso – MG, 17 de Maio de 2021.



MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal


